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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2028/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, JULIA MAR-
CELA CARNEIRO PAES - Matrícula nº 92553, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Supervisão, Símbolo CCATE, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de fevereiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2062/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO DE 
CASTRO FREITAS - Matrícula nº 82522, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor  Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2063/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ELENICE DA 
SILVA SANTOS - Matrícula nº 94629, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2064/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, NATHALIA 
SERRA PIMENTEL - Matrícula nº 93957, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2065/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, FERNANDA 
SERRA PIMENTEL BRIA - Matrícula nº 93958, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2067/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, IVAN LOPES 
DE SOUZA - Matrícula nº 94630, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2068/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, CAMILA 
FERNANDA CUNHA DINIZ TAVARES - Matrícula nº 75836, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2069/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, MICHELE 
MEDEIROS DEMUTTI - Matrícula nº 75949, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2070/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, PRISCI-
LA RESENDE DE CAMARGO - Matrícula nº 76125, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2071/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de fevereiro de 2013, ANNA 
LUIZA GAIA PINTO - Matrícula nº 76003, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2072/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de fevereiro de 2013, ANA BEA-
TRIZ MOREIRA - Matrícula nº 76145, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2073/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de fevereiro de 2013, FERNAN-
DO AUGUSTO NEGRELI DIAS - Matrícula nº 76151, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2074/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de fevereiro de 2013, RERIS-
SON MOLICA PEREIRA DE BARROS - Matrícula nº 75561, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2075/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de fevereiro de 2013, ROSANA 
KELLY RIBEIRO AMATO - Matrícula nº 75574, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2076/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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E X O N E R A R, a contar de 18 de fevereiro de 2013, JESUS 
EDMUNDO LANDEO HILARIO - Matrícula nº 73063, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2077/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de fevereiro de 2013, VANIA 
TAVARES LARANJEIRAS - Matrícula nº 75959, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2078/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, ADILSON 
GREGORIO PENA - Matrícula nº 73898, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2079/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, CINTIA 
CRISTINA CHAVES MATTOSO - Matrícula nº 75397, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2080/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, ADILSON 
SILVA DOS REIS - Matrícula nº 91924, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2081/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, AUGUSTO 
CECILIO DOS REIS NETO - Matrícula nº 93925, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 

P O R T A R I A Nº 2082/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, CARLOS 
VELLOSO DA SILVA - Matrícula nº 89949, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2083/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, CLAUDEIR 
DA SILVA - Matrícula nº 94550, do Cargo em Comissão de As-
sessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2084/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, IBIRACI 
DE LIMA PASSOS JUNIOR - Matrícula nº 94367, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2085/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, ISMAEL 
PINHEIRO DOS SANTOS - Matrícula nº 92829, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2086/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, JORGE 
CLAUDIO MOREIRA DO NASCIMENTO - Matrícula nº 
93391, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
  

P O R T A R I A Nº 2087/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, JORGE SI-
MÃO GONÇALVES - Matrícula nº 93892, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2088/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, JULIO CE-
SAR FIGUEIRA CARDOSO - Matrícula nº 93681, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2089/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, NELSON 
PEREIRA BENEDITO - Matrícula nº 93735, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2090/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
 E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, RENATA 
SOARES ESTEVES - Matrícula nº 93837, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2091/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, RODRIGO 
SOARES DO AMARAL - Matrícula nº 91416, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

SANDRO MATOS, PREFEITOde fevereiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO
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LEI Nº.1888, DE 08 DE MAIO DE 2013.

“Altera os artigos 1°, 5°, 7° e 8° da lei n° 919, de 16 de janeiro 
de 1997 que, dispõe sobre o funcionamento de depósito público, 

e da outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona 
a seguinte:

L                E              I:
Art. 1º - O caput  dos artigos 1°; 5°, 7º e 8° da lei municipal n° 
919, de 16 de janeiro de 1997, passam a vigorar com as seguintes 
redações:
Art. 1°- A Coordenadoria de Depósito Público, vinculada a estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Segurança e Transportes, 
compete atuar nas atividades atinentes à guarda e a conservação 
dos bens móveis recolhidos por determinação de autoridade ad-
ministrativa.
Parágrafo único. Fica autorizada a regulamentação das rotinas 
administrativas necessárias ao funcionamento e ao gerenciamento 
do Depósito Público, por meio de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo.  
Art. 5°- Nos casos em que o bem recolhido na forma do Art. 1°,  
completar 90(noventa) dias de recolhimento no depósito, o  Co-
ordenador do Depósito Público solicitará ao Secretário Municipal 
de Segurança e Transporte a competente autorização para venda 
em leilão.
Art. 7° - Os rendimentos provenientes do recebimento de taxas 
ou tarifas dos bens recolhidos ao Depósito Público, constituirão 
receita orçamentária  de natureza eventual, gerenciadas nos termos 
da legislação pertinente.
Art. 8°- Mensalmente, até o dia 10 (dez)  do mês subsequente, o 
Coordenador do Depósito Público enviará Relatório de Atividades 
ao Secretário Municipal de Segurança e Transportes.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São João de Meriti, 08 de maio de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº.1889, DE 08 DE MAIO DE 2013.

“Cria o Fundo Especial no âmbito do Programa de Modernização 
da Administração Tributária – PMAT, autoriza a criação de crédi-
to especial na lei orçamentária anual, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona 
a seguinte
L        E        I:
Art. 1º - Fica criado o Fundo Especial de trabalho nos termos do 
Art. 71 e 72 da lei federal n° 4.320/64 a fim de atender o Programa 
de Modernização da Administração Tributária – PMAT no âmbito 
da Prefeitura Municipal de São João de Meriti conforme contrato 
firmado com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES.
Art. 2° - Para atender as despesas decorrentes da execução do Pro-
grama de Modernização da Administração Tributária de que trata 
o Art. 1° desta lei, fica autorizada a inclusão  na lei orçamentária 
anual vigente, o crédito especial no valor de R$ 18.000.000,00 

LEI COMPLEMENTAR Nº.153, DE 08 DE MAIO DE 2013. 

Ementa: "Dispõe sobre a reestruturação administrativa 
dos órgãos da administração direta do Poder Executivo da 
Prefeitu¬ra de São João de Meriti; Cria, Transforma e Ex-

tingue Cargos em Comissão e Funções Gratificadas e dá outras 
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI  COMPLEMENTAR:

Art. 1.º - Fica aprovada a nova estrutura e os respectivos cargos da 
administração direta do Poder Executivo da Pre¬feitura Municipal 
de São João de Meriti, conforme os quadros - anexos A1 a A24 - à 
pre¬sente Lei Complementar, com as Unidades Gestoras - UG, 
relacionadas a se¬guir:

Alínea Descrição Siglas  Anexos
a)Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral - 
SEMUG  A1
b)Secretaria Municipal de Administração  - SEMAD 
 A2
c)Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEM-
FAP  A3
d)Gabinete de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse  
- GAGCOV  A4
e)Gabinete de Apoio Técnico ao Prefeito  - GATP  
A5
f)Secretaria Municipal de Controle Interno - SEMCI  
A6
g)Procuradoria Geral do Município - PGM  A7
h)Secretaria Municipal de Educação - SEME  A8
i)Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS  A9
j)Secretaria Municipal de Obras  - SEMOB A10
k)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Ordem 
Urbana - SEMDOURB  A11
l)Secretaria Municipal de Trabalho e Renda - SEMTRE 
 A12
m)Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia - SEMCITE 
 A13
n)Secretaria Municipal de Segurança e Transporte - SEM-
SEG  A14
o)Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL  
A15
p)Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil - SE-
MADEC  A16
q)Secretaria Municipal de Promoção Social - SEMPROS 
 A17
r)Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial 
- SEMDHIR  A18
s)Secretaria Municipal de Comunicação Integrada - SEM-
COM  A19
t)Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SEMSEP 
 A20
u)Secretaria Municipal de Integração Governamental - 
SEMIG  A21
v)Secretaria Municipal de Habitação  - SEMHAB  
A22
w)Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT  
A23
x)Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais
 - SEMAI  A24

Parágrafo único – Fica consolidado como Anexo A5, na estrutura 
administrativa direta do Poder Executivo da Prefeitu¬ra de São 
João de Meriti, o Gabinete de Apoio Técnico ao Prefeito – GATP, 
criado pela Lei Complementar nº 151 de 05 de fevereiro de 2013.

Art. 2.º - Fica aprovada a tabela contendo a nova descrição e a cri-
ação de cargos, bem como os símbolos e os valores remuneratórios 
dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas, constantes 
do anexo B, à esta Lei Complementar.
 
Art. 3.º - Ficam aprovados os símbolos atribuídos as Funções 
Gratificadas, classificados em FG 1, FG 2 e FG 3,  passíveis de 
atribuição somente aos servidores estatutários em provimento de 
cargo efetivo,  considerando os valores fixados em parcela única, 
definidos no Anexo B, à presente Lei Complementar.

Parágrafo único. A Função Gratificada – FG, será atribuída somente 
aos servidores efetivos que exerçam atividades de Apoio Execu-
tivo, Administrativo ou Operacional e que no desempenho de suas 
atribuições, demonstrem especial dedicação, quer em relação à 
produtividade, quer em relação à qualidade do serviço executado.

Art. 4.º - As Gratificações recebidas à título de Prêmio, Tempo 
Integral e/ou Dedicação Exclusiva dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas, servirão como base para fins da incorporação 
prevista no Art. 168 da Lei Orgânica do Município.
 
Art. 5.º - Os cargos em comissão, instituídos por lei, destinados 
as atividades de atuação nos Conselhos Municipais, denominados 
Cargos em Comissão de Assessoria aos Conselhos, símbolo CCAC, 
perceberão valor remuneratório em parcela única conforme definido 
no Anexo B à presente Lei Complementar, mantidas as vinculações 
às Secretarias de origem e as quantidades de cargos já existentes.
 
Art. 6.º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado, mediante 
decreto, a ser publicado no prazo de até 30 dias:

a)ratificar para fins de recepção de validade e vigência, as portarias 
de nomeação dos servidores ocupantes dos cargos previstos na Lei 
Complementar nº 122, de 26 de janeiro de 2010, cuja descrição e 
vinculação organizacional não tenham sofrido modificação, e que 
estejam vigentes na data de publicação desta lei.
b) exonerar por meio de documento único, independentemente de 
publicação de portarias individualizadas, os servidores ocupantes 
de cargos em comissão, extintos, transformados ou que sofreram 
modificação na sua descrição ou símbolo, vinculados as Secretarias  
Municipais de Saúde e Educação. 

Art. 7.º - As despesas decorrentes necessárias a execução da pre-
sente Lei Complementar correrão à conta das respectivas dotações 
do Orçamento vigente.

Art. 8.º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder 
a adequa¬ção necessária à Lei Orçamentária, consoante o disposto 
da Lei Municipal nº 1861, de 12 de dezembro de 2012.

Art. 9.º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado, mediante 
decreto, regulamentar a presente Lei Complementar, instituindo 
os diversos organogramas, definindo as atribuições  e regimentos 
internos das Unidades Gestoras referidas no artigo 1º, no prazo de 
até 180 dias. 

Art. 10 - A estrutura administrativa dos fundos municipais de 
educação e de saúde vinculados as suas respectivas secretarias 
municipais passam a vigorar, conforme o disposto nos Anexos A8 
e A9, respectivamente.

Art.11 - Ressalvadas as Leis de criação de cargos em comissão e 
de funções gratificadas com os seus respectivos anexos referentes 
a regulamentação da estrutura e funcionamento dos Conselhos Mu-
nicipais, dos Fundos Municipais, CRAS, CREAS e CENTRO POP, 
salvo o disposto no artigo anterior, e ainda dos órgãos integrantes 
da Administração Indireta,  revogam-se todas às disposições em 
contrário, em especial a Lei Complementar nº 122, de 26 de janeiro 
de 2010, Lei Complementar nº 136, de 22 de março de 2011, Lei 
Complementar nº 138, de 28 de junho de 2011, Lei Complementar 
nº 140, de 20 de setembro de 2011, Lei Complementar nº 143, de 
20 de dezembro de 2011, Lei Complementar nº 146, de 03 de abril 
de 2012,  incluindo as suas alterações específicas.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SANDRO  MATOS, PREFEITO 

(dezoito milhões de reais)
Art. 3° - Fica autorizado o detalhamento das despesas e das dotações 
orçamentárias necessárias a execução do programa por meio do 
decreto de abertura do crédito especial, conforme o disposto na 
legislação pertinente, em especial nos termos do Art. 20 e parágrafo 
único da lei federal n° 4320/64. 
Art. 4°- Os recursos financeiros necessários a execução do pro-
grama advirão do contrato de financiamento firmado com o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São João de Meriti, 08 de maio de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2092/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2013, MARCO 
ANTONIO DIAS DA SILVA - Matrícula nº 93752, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO
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ANEXO A1

UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
SIGLA: SEMUG

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO  1 SS
SUBSECRETÁRIO DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE GOVERNO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 1 SS
SUBSECRETARIO EXECUTIVO DE GOVERNO 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE GOVERNO 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE  ADMINISTRATIVO - SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE  OPERACIONAL - SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA 1 ST
SUPERINTENDENTE ESPECIAL MILITAR 1 ST
SUPERINTENDETE DE FISCALIZAÇÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE DA OUVIDORIA 1 ST
SUPERINTENDENTE DA SUPERVISÃO E CONTROLE  DE EFETIVOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DA SUPERVISÃO E CONTROLE DE COMISSIONADOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GOVERNO 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO - SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 CE
COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL - SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 CE
COORDENADOR DE SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 CE
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 1 CE
COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL – 1º 
DISTRITO

1 CE

COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL – 2º 
DISTRITO

1 CE

COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL – 3º 
DISTRITO

1 CE

COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 CE
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DO 1° DISTRITO 1 CE
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DO 2° DISTRITO 1 CE
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DO 3° DISTRITO 1 CE
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA OUVIDORIA 1 CE
COORDENADOR OPERACIONAL DA OUVIDORIA 1 CE
COORDENADOR DA JARI 1 CE
COORDENADOR DA JUNTA MILITAR 1 CE
COORDENADOR DA SUPERVISÃO E CONTROLE DE EFETIVOS 1 CE
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COORDENADOR DA SUPERVISÃO E CONTROLE DE COMISSIONADOS 1 CE
COORDENADOR DE GOVERNO 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 1) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 2) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 3) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 4) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 5) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 6) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 7) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 8) 1 CE
COORDENADOR DE MICRO-REGIÃO (REGIÃO 9) 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE SEGURANÇA A 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SEGURANÇA B 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SEGURANÇA C 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS A 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS B 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DA INFORMAÇÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE COLETA DE DADOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE DE CADASTRO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA - SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL - SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO  TÉCNICA DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE EFETIVOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO  TÉCNICA DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE COMISSIONADOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 1º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL 1º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 1º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 2º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL 2º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 2º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 3º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL 3º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 3º DISTRITO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE DE RECURSOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROCESSOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA JUNTA MILITAR 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA JUNTA MILITAR 1 FG 1
CHEFE DA DIVISÃO DE ALISTAMENTO MILITAR 1 FG 1
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 1 FG 1

6



São João de Meriti
  Sexta-feira, 10 de maio de 2013

Ano XI   N° 3703

CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO 1 FG 2
CHEFE DA DIVISÃO DE REVISÃO GERAL 1 FG 2
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 1 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 1 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 1 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 2 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 2 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 2 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 3 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 3 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 3 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 4 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 4 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 4 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 5 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 5 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 5 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 6 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 6 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 6 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 7 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 7 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 7 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 8 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 8 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 8 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA REGIÃO 9 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA REGIÃO 9 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÃO COM A COMUNIDADE REGIÃO 9 1 CCAT
GABINETE DO PREFEITO
CHEFE DE GABINETE 1 SS
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GABINETE 2 SM
SECRETÁRIA EXECUTIVA 1 CE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2 CCAT
ASSESSOR ESPECIAL 7 CE
GABINETE DO VICE-PREFEITO
SECRETÁRIA EXECUTIVA 1 CE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 CCAT
ASSESSOR ESPECIAL 1 CE
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
CHEFE DE GABINETE DA SUBSECRETARIA DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA 1 CE
CHEFE DE GABINETE DA SUBSECRETARIA DE GOVERNO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
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SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SUBSECRETARIA DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA 1 CCAE
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 FG 3
ASSESSOR ESPECIAL DA SUBSECRETARIA DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA 1 CCAE
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE EFETIVOS 11 CCAT
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE COMISSIONADOS 11 CCAT
ASSESSOR TÉCNICO - SERVIÇOS AO CIDADÃO 4 CCAT
ASSESSOR OPERACIONAL - SERVIÇOS AO CIDADÃO 2 CCAG
ASSESSOR TÉCNICO DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA REGIONAL 23 CCAT
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 140 CCAT
ASSESSOR ESPECIAL 58 CCAE
ASSESSOR OPERACIONAL 40 CCAG
ASSESSOR OPERACIONAL DA OUVIDORIA 14 CCAG
ASSESSOR ESPECIAL DE PROCEDIMENTOS E ATOS DO EXECUTIVO 3 CCAE

ANEXO A2
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SIGLA: SEMAD

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 1 SS
SUBSECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TÉCNICA 1 ST
SUPERINTENDENTE DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE CONTRATOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 CE
COORDENADOR OPERACIONAL 1 CE
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 1 CE
COORDENADOR DE PATRIMÔNIO 1 CE
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COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E SERVIÇOS 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DE OBRA 1 CE
COORDENADOR DE LICITAÇÕES 1 CE
COORDENADOR DE PADRONIZAÇÃO DE MATERIAS E SERVIÇOS 1 CE
COORDENADOR DE SISTEMA DE REGISTRO DE  PREÇOS 1 CE
COORDENADOR DE RELACIONAMENTO COM O FORNECEDOR 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO TÉCNICA 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PREPARO DE PAGAMENTO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE PESSOAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL PERMANENTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONSUMO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ARROLAMENTOS E INVENTÁRIOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROCESSOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE FLUXO DE PROCESSOS 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO TÉCNICA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SIGFIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO FORNECEDOR 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DECADASTRO DE FORNECEDORES 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE DESCRIÇÃO DE OBRAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO DE EDITAIS E CONDUÇÃO DE CERTAMES 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE ATAS DE SRP 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS DE OBRAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SRP 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO GERAL 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR ESPECIAL 2 CCAE
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ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 FG 3
ASSESSOR OPERACIONAL 1 CCAG
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2 FG 3
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR EXECUTIVO 5 FG 1
ASSESSOR TÉCNICO 10 CCAT
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 5 FG 2
ASSESSOR OPERACIONAL 4 CCAG
ASSESSOR OPERACIONAL 24 FG 3

ANEXO A3
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  E PLANEJAMENTO
SIGLA: SEMFAP

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANTIDADE SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DA RECEITA PÚBLICA 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇÃO DE CON-
STRUÇÕES PARTICULARES

1 ST

SUPERINTENDENTE DE CONTABILIDADE 1 ST
SUPERINTENDENTE DE ORÇAMENTO 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DA CADEIA DE SUPRIMENTOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE FINANÇAS 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 1 CE
COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO ORÇAMENTÁRIA 1 CE
COORDENADOR DE TESOURARIA E FINANÇAS 1 CE
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO DE CADASTRO DE LOGRADOUROS E TOPOGRAFIA 1 CE
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COORDENADOR DO CADASTRO MUNICIPAL 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO CONTÁBIL 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO DA DÍVIDA ATIVA 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO DE ALVARÁS 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO E PROGRAMAÇÃO FISCAL 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO E FISCALIZACAO  DO ITBI 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO E FISCALIZACAO DO IPTU 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO E FISCALIZACAO DO ISS 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO E FISCALIZACAO DE TAXAS 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 1 CE
COORDENADOR DE GESTAO E FISCALIZACAO DE POSTURAS 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO CONTÁBIL DOS FUNDOS 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO DE ESTOQUES 1 CE
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1 CE
COORDENADOR DE PROGRAMAS E POLÍTICAS PÚBLICAS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTAO CONTÁBIL 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTAO DE CUSTOS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISAO DE GESTAO FISCAL 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE AUDITORIA FISCAL 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE SIGFIS 1 CCAE
CHEFE DA SEÇÃO DE TOPOGRAFIA 1 CCAE
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO DE LOGRADOUROS 1 CCAE
CHEFE DA SEÇÃO DE HABITE-SE 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE CÁLCULOS DAS TAXAS DE LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇÃO DE OBRAS 1 CCAE
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO DE EDIFICAÇÕES 1 CCAE
CHEFE DA SEÇÃO DE ACERVO DE PLANTAS E PROJETOS 1 CCAE
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO E ANÁLISE DE PROJETOS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADACAO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE FINANCEIRO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ORÇAMENTARIO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTÁRIO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE ALVARÁS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTAO DO ITBI 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTAO DO IPTU 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTAO DO ISS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTAO DE TAXAS E CONTRIBUIÇOES 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO CONTABIL DOS FUNDOS 1 CCAE
CHEFE DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 3 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE ATENDIMENTO DA SALA DO EMPREENDEDOR 1 CCAE
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CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO PARA ASSUNTOS FAZENDÁRIOS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE POSTURAS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFORMIDADE DE MATERIAIS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO ORÇAMENTARIA 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PPA E DA LDO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE MATERIAIS 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO 1 CCAE
CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCAE
DEPARTAMENTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE REGISTRO CONTÁBIL 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE BALANÇOS 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE CUSTOS 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANÁLISE FISCAL 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO ORÇAMENTÁRIO 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE EMPENHOS 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE LIQUIDACAO DA DESPESA 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE ORDEM DE PAGAMENTO 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO CADASTRO PATRIMONIAL FAZENDÁRIO 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO TRIBUTÁRIO 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DOS FUNDOS 3 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CARTÓRIO DO ISS 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CARTÓRIO DO IPTU 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CARTÓRIO DA DÍVIDA ATIVA 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CARTÓRIO DE TAXAS E CONTRIBUIÇOES 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - CONTRIBUIÇOES 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - POSTURAS 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE – DÍVIDA ATIVA 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - TAXAS 1 CCAT
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - IMPOSTOS 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR JURÍDICO 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 CCAT
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSORIA DAS SUBSECRETARIAS
ASSESSOR EXECUTIVO DE TRIBUTOS 1 CCAE
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ASSESSOR EXECUTIVO DE FINANÇAS 1 CCAE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 14 CCAT
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE FAZENDA 2 FG1
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS 2 FG1
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE FAZENDA 2 FG 2
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS 2 FG 2

ANEXO A4
UG: GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE
SIGLA: GAGCOV

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
PRESIDENTE DO GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE 1 SM
SUBSECRETARIAS
VICE PRESIDENTE DO GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE PROJETOS DE TRABALHOS TÉCNICOS SOCIAIS 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS / OGU -PAC 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS / ESTADO 1 CE
COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CE
COORDENADOR DE PROJETOS TECNICOS SOCIAIS 1 CE
COORDENADOR DE ORÇAMENTO/PROGRAMAS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PROJETOS / OGU 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PROJETOS / PAC 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PROJETOS / ESTADO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE PRAZOS / CADASTROS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE PRAZOS / PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS / PTTS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS / OGU 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS / PAC 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS / ESTADO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS / CAUC 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
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ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR ENGENHARIA 1 CE
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2 CCAE

ANEXO A5
UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANTI-

DADE
SÍMBOLO

Gabinete de Apoio Técnico ao Prefeito – GATP
Presidente 1 SM
Superintendência
Superintendente de Gestão Técnica 1 ST
Coordenadorias
Coordenador de Estudos de Gestão e Planejamento 1 CE
Coordenador de Estudos Tributários e Fiscais 1 CE
Coordenador de Estudos de Controle Interno e Externo 1 CE
Coordenador de Estudos Jurídicos e Legislativos 1 CE
Coordenador de Estudos Contábeis e Financeiros 1 CE
Assessoria de Gabinete
Chefe de Gabinete 1 CE
Assessor de Controle Interno 1 CCAE
Assessor de Planejamento 1 CCAE
Assessor Executivo 1 CCAE
Assessor Administrativo 2 CCAT

ANEXO A6
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
SIGLA: SEMCI

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE CONTROLE INTERNO - LICITAÇÃO 1 ST
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SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE RELAÇÕES EXTERNAS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE AUDITORIA GERAL 1 ST
SUPERINTENDENTE DE  GESTÃO DE PREÇOS E ESTUDOS ESPECIAIS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE CONTROLE INTERNO - PAGAMENTO 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE AUDITORIA FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA 1 CE
COORDENADOR DE CONTROLE, PRESTAÇÃO DE CONTAS, ADIANTAMENTOS E SUBVENÇÕES 1 CE
COORDENADOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS - SERVIÇOS 1 CE
COORDENADOR DE GESTÃO DE PREÇOS REFERENCIAIS 1 CE
COORDENADOR DE AUDITORIA OPERACIONAL 1 CE
COORDENADOR DE CONTROLE DE DILIGENCIAS 1 CE
COORDENADOR DE NORMALIZAÇÃO E  INTEGRAÇÃO ORGANIZACIONAL 1 CE
COORDENADOR DE CONTROLE DE PRAZOS E ANÁLISE DE INFORMAÇÕES 1 CE
COORDENADOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS - MATERIAIS 1 CE
COORDENADOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS - SERVIÇOS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE AUDITORIA FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE DE ADIANTAMENTOS E SUBVENÇÕES 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE AUDITORIA OPERACIONAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE OPERACIONAL E AVALIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS - MATERIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE OPERACIONAL E AVALIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS - SERVIÇOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE DE CÁLCULO DE PREÇOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PESQUISA E ESTUDOS ESPECIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE DILIGÊNCIAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE E INFORMAÇÕES 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE PAGAMENTOS - SERVIÇOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE PAGAMENTOS - MATERIAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 FG 3
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ANEXO A7
UG: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
SIGLA: PGM

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANTI-
DADE

SÍMBO-
LO

PROCURADORIA
PROCURADOR GERAL 1 SM
PROCURADOR GERAL ADJUNTO 1 SS
SUBPROCURADORIA
SUBPROCURADOR DA DIVIDA ATIVA 1 SS
SUBPROCURADOR GERAL 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 1 ST
SUPERINTENDENTE DA DÍVIDA ATIVA JUDICIAL 1 ST
SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DO CONTESIOSO JUDICIAL 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 CE
COORDENADOR DA DÍVIDA ATIVA JUDICIAL 1 CE
COORDENADOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 1 CE
COORDENADOR DO CONTESIOSO JUDICIONAL 1 CE
COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E DESAPROPRIAÇÃO 1 CE
COORDENADOR DE SINDICÂNCIA 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA PGM 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTENCIOSO JUDICIAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA JUDICIAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E DESAPROPRIAÇÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SINDICÂNCIA 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO PROCURADOR
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR  DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 CCAG
ASSESSOR OPERACIONAL 3 FG 3
ASSESSOR OPERACIONAL 1 CCAG
DIRETORIAS
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PGM 1 FG 1
DIRETOR DA PROCURADORIA DO CONTENCIOSO JUDICIAL 1 CCAT
DIRETOR DA PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 1 FG 1
DIRETOR DA PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA 1 FG 1
DIRETOR DA PROCURADORIA DE CONSTITUCIONALIDADE E NORMATIVA 1 FG 1
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DIRETOR DE SINDICÂNCIA 1 FG 1
ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA PGM 1 FG 2
ASSESSOR DO CONTENCIOSO JUDICIAL 4 CCAT
ASSESSOR DA DÍVIDA ATIVA JUDICIAL 6 CCAT
ASSESSOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 1 FG 2
ASSESSOR DE PATRIMÔNIO E DESAPROPRIAÇÃO 1 FG 2
ASSESSOR DE SINDICÂNCIA 1 FG 2
ASSESSOR DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE CONTENCIOSO JUDICIAL 2 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 4 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE DE PATRIMÔNIO E DESAPROPRIAÇÃO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE DE SINDICÂNCIA 1 FG 3

ANEXO A8
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SIGLA: SEME

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA OPERACIONAL 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 1 SS
SUPERINTENDENCIAS
SUPERINTENDENCIA DE PROCESSOS, PROJETOS E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 1 STE
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO E LOGÍSTICA 1 STE
SUPERINTENDENCIA DE EDUCAÇÃO 1 STE
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE PROJETOS 1 CEE
COORDENADOR DE PROCESSOS 1 CEE
COORDENADOR CONTÁBIL E FINANCEIRO 1 CEE
COORDENADOR DE TECNOLOGIA 1 CEE
COORDENADOR DE PATRIMONIO 1 CEE
COORDENADOR DE SUPRIMENTO E TRANSPORTE 1 CEE
COORDENADOR DE ESCOLA / COMUNIDADE 1 CEE
COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1 CEE
COORDENADOR DE ENSINO 1 CEE
COORDENADOR DE SUPERVISÃO ESCOLAR 1 CEE
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COORDENADOR DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 1 CEE
COORDENADOR DE ESTATÍSTICAS 1 CEE
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 1 CEE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO ESCOLA COMUNIDADE 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ESTÁGIOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONVENIOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMATICA 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ESTATÍSTICA 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR / PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL / PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA ESCOLAR 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE NUTRIÇÃO 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE DIREITO E DIVERSIDADE 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SAÚDE 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DE FORMAÇÃO CONTINUADA 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO ESCOLAR E COMUNIDADE 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA / PRESTAÇÃO DE CONTAS PDDE 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO ESCOLAR 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE RELOTAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE READAPTAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO E VIGILÂNCIA 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E PLANEJAMENTO 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE TECNOLOGIA 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PROCESSOS DE RH 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO E EVENTOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PEDAGOGIA 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PSE / PROJETOS 1 CCATE
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
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CHEFE DE GABINETE 1 CEE
ASSESSOR ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 1 CCAEE
ASSESSOR ESPECIAL DE NUTRIÇÃO 1 CCAEE
ASSESSOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 1 CCATE
ASSESSOR DE GABINETE 1 CCATE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 5 CCAGE
ASSESSOR OPERACIONAL 1 CCAGE
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG1
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 FG2
DIRETORIAS DE UNIDADES ESCOLARES
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL ADÉRITO GOMES GOUVEIA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÉRITO GOMES GOUVEIA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL AMÉLIA BARBOSA DE MOURA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL AMÉLIA BARBOSA DE MOURA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO GUEDES 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO GUEDES 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL ARMANDO DE OLIVEIRA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL ARMANDO DE OLIVEIRA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DO RIO BRANCO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DO RIO BRANCO 1 FG3
DIRETOR DA CASA DA CRIANÇA MUNICIPALIZADA DO JARDIM METRÓPOLE 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO  DA CASA DA CRIANÇA MUNICIPALIZADA DO JARDIM METRÓPOLE 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL CASEMIRO DE ABREU 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL CASIMIRO DE ABREU 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPALIZADA DR. CHRISTOVAM BERBEREIA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPALIZADA DR. CHRISTOVAM BERBEREIA 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL VILA SÃO JOÃO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL VILA SÃO JOÃO 1 FG3
DIRETOR DO CIEP 132 MUNICIPALIZADO SÃO JOÃO BOSCO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DO CIEP 132 MUNICIPALIZADO SÃO JOÃO BOSCO 1 FG3
DIRETOR DO CIEP 138 MUNICIPALIZADO DAUTA JOBERT BARRETO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DO CIEP 138 MUNIC. DAUTA JOBERT BARRETO 1 FG3
DIRETOR DO CIEP 180 MUNICIPALIZADO PRESIDENTE JOÃO GOULART 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DO CIEP 180 MUNICIPALIZADO PRESIDENTE JOÃO GOULART 1 FG3
DIRETOR DO CIEP 378 MUNICIPALIZADO THEREZA PEIXOTO GONÇALVES 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DO CIEP 378 MUNICIPALIZADO THEREZA PEIXOTO GONÇALVES 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL DEPUTADO LUCAS DE ANDRADE FIGUEIRA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL DEPUTADO LUCAS DE ANDRADE FIGUEIRA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL DRº GETÚLIO DE MOURA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL Dr. GETÚLIO DE MOURA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL DRº JOÃO ALVES MARTINS 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL Dr. JOÃO ALVES MARTINS 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL ESPECIAL PROFª. MARIZA AZEVEDO CATARINO 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL ESPECIAL PROFª. MARIZA AZEVEDO CATARINO 1 FG3
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DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL ERNANI DO AMARAL PEIXOTO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE MUNICIPAL ERNANI DO AMARAL PEIXOTO 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA JEREMAIS 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA JEREMAIS 1 FG3
DIRETOR DO JARDIM DE INFÂNCIA MUNICIPALIZADO PIPA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DO JARDIM DE INFÂNCIA MUNICIPALIZADO PIPA 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO AGOSTINHO DA COSTA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO AGOSTINHO DA COSTA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL GENERAL CHARLES DE GAULLE 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL GENERAL CHARLES DE GAULLE 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL HENFIL, CHICO E BETINHO 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL HENFIL, CHICO E BETINHO 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL IGNÁCIO LUCAS 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL IGNÁCIO LUCAS 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL JORGE CHEUEN 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE CHEUEN 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ  BONIFÁCIO 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ  BONIFÁCIO 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL JARDIM METROPOLE 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL JARDIM METROPOLE 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL MANOEL ANTONIO SENDAS 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL ANTONIO SENDAS 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL MANOEL GONÇALO 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA MUNICIPAL MANOEL GONÇALO 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL MARIA RODRIGUES CARDOSO 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA MUNICIPAL MARIA RODRIGUES CARDOSO 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL MILTON RODRIGUES PEREIRA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL MILTON RODRIGUES PEREIRA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL OCTÁCILIO GONÇALVES DA SILVA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL OCTÁCILIO GONÇALVES DA SILVA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO FRANCISCO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO FRANCISCO 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL PADRE PAUL JEAN GUERRY 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE PAUL JEAN GUERRY 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO BONIFÁCIO DE QUEIROZ 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA MUNICIPAL ROBERTO BONIFÁCIO DE QUEIROZ 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL RUI  BARBOSA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA MUNICIPAL RUI  BARBOSA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTONIO 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL UNIDADE INTEGRADA DO 1º GRAU 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA UNIDADE INTEGRADA DO 1º GRAU 1 FG3
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DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL VASCO AFONSO DE CARVALHO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL VASCO AFONSO DE CARVALHO 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL VALERIO VILLAS BOAS NETO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL VALERIO VILLAS BOAS NETO 1 FG3
DIRETOR DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DA GLORIA MENEZES KATZENSTEIN 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DA GLORIA MENEZES 
KATZENSTEIN

1 FG3

DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL PROFº VIRGÍLIO MACHADO 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. VIRGÍLIO MACHADO 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LIGIA DA SILVA FRANÇA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LIGIA DA SILVA FRANÇA 1 FG3
DIRETOR DA CRECHE MARIA ALVES LAVOURAS 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE MARIA ALVES LAVOURAS 1 FG3
DIRETOR DA CRECHE CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL DRº ALBERT SABIM (CEDIAS) 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL DRº ALBERT SABIM (CEDIAS) 1 FG3
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY 1 FG3
DIRETOR DA CRECHE SANTA CLARA 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE SANTA CLARA 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL IRACEMA CAMPOS FERNANDES 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL IRACEMA CAMPOS FERNANDES 1 FG3
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MARQUES CASTANHEIRA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MARQUES CASTANHEIRA 1 FG3
DIRETOR TÉCNICO PEDAGÓGICO DO CAEE - CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 1 FG1
DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ 1 FG3
DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL LINDAURA AMORIM 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE MUNICIPAL LINDAURA AMORIM 1 FG3
DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL MARIA FERREIRA FILGUEIRAS 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE MUNICIPAL MARIA FERREIRA FILGUEIRAS 1 FG3
DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DENISE CERQUEIRA 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DENISE CERQUEIRA 1 FG3
DIRETOR DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GUARANI 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GUARANI 1 FG3
DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL RENASCER 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE MUNICIPAL RENASCER 1 FG3
DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL FAVO DE MEL 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA CRECHE MUNICIPAL FAVO DE MEL 1 FG3
DIRETOR DO NÚCLEO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-NUMEJA PROF.º PLÁCIDO FIGUE-
IREDO 

1 FG1

DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPALIZADA PARQUE  ALIAN 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPALIZADA PARQUE  ALIAN 1 FG3
DIRETOR DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 1 FG2
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DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS 1 FG1
DIRETOR ADJUNTO DO CENTRO DE ESTUDOS 1 FG2
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 1 FG2
DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 1 FG2
ASSESSORIA DAS SUBSECRETARIAS
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAGE
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 5 FG2
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 8 CCAGE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 5 CCAGE
ASSESSOR DE PATRIMONIO 1 CCAGE
ASSESSOR DE ALMOXARIFADO 1 CCAGE
ASSESSOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 1 CCAGE
ASSESSOR DE SUPERVISÃO DE NUTRIÇÃO 4 CCAGE
ASSESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 2 CCAGE
ASSESSOR DE DIREITOS E DIVERSIDADE 2 CCAGE
ASSESSOR DE INCLUSÃO 3 CCAGE
ASSESSOR DE PROJETO SUSTENTÁVEL 1 CCAGE
ASSESSOR DE LINGUAGENS 2 CCAGE
ASSESSOR DE FORMAÇÃO 4 CCAGE
ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO 2 CCAGE
ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR 2 CCAGE
ASSESSOR DE REGISTROS 2 CCAGE
ASSESSOR ESPECIAL 1 CCAEE
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS (INFRAESTRUTURA) 37 CCAGE
ASSESSOR DE ENSINO 10 CCATE
ASSESSOR DE SUPERVISÃO 10 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM PROGRAMAS E PROJETOS 1 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM EDUCAÇÃO INTEGRAL 1 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO ESCOLA COMUNIDADE 1 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM ESTAGIOS E CONVENIOS 2 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM PROCESSOS 1 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM CONTABILIDADE 1 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM ESTATÍSTICA 1 CCATE
ASSESSOR TÉCNICO EM CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS 1 CCATE
ASSESSOR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS DAS UNIDADES ESCOLARES 24 CCAGE
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS DAS UNIDADES ESCOLARES 105 CCAGE
ASSESSOR DE EXPEDIENTE DAS UNIDADES ESCOLARES 66 CCAGE
ASSESSOR DE CONTROLE E ROTINA DAS UNIDADES ESCOLARES 88 CCAGE
ASSESSOR DE INSPEÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 120 CCAGE
ASSESSOR DE GESTÃO DE ALIMENTOS DAS UNIDADES ESCOLARES 90 CCAGE
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DO PATRIMONIO DAS UNIDADES ESCOLARES 50 CCAGE
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UG: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SIGLA: FME
UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
PRESIDÊNCIA DO FUNDO DE EDUCAÇÃO
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 SS
SUPERINTENDECIAS
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E CONTROLE DO FME 1 STE
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 1 CEE
COORDENADOR DE CONTRATOS E CONVENIOS 1 CEE
COORDENADOR DE INQUÉRITO E SINDICÂNCIA 1 CEE
COORDENADOR DE NORMAS E LEGISLAÇÕES 1 CEE
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 1 CEE
COORDENADOR DE TESOURARIA 1 CEE
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 1 CEE
COORDENADOR DE AUDITORIA 1 CEE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CUSTEIO 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE INTERNO 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCATE
CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO E CADASTRO 1 CCATE
SEÇÕES
CHEFE DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA OPERACIONAL 4 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE 3 FG2
CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E CONVENIOS 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE PROCESSOS 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE ANÁLISE DE CUSTEIO 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE LEVANTAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE DADOS 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE PROTOCOLO 1 CCAGE
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO 1 CCAGE

23



São João de Meriti
Sexta-feira, 10 de maio de 2013
Ano XI N° 3703

UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SIGLA: SEMUS

ANEXO A9
UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBO-

LO
SECRETARIA
SECRETÁRIO DE SAÚDE 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE SAÚDE 1 SS
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1 STS
SUPERINTENDENTE DE PROGRAMAS DE SAÚDE 1 STS
SUPERINTENDENTE DE SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 1 STS
SUPERINTENDENTE DE CONTROLE, AVALIAÇÃO, CONTAS MÉDICAS E AUDITORIA 1 STS
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 1 STS
COORDENADORIAS
COORDENADOR DO PROGRAMA PREVENÇÃO DO CÂNCER 1 CES
COORDENADOR DO PROGRAMA ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 1 CES
COORDENADOR DE TRASPORTES E VIATURAS 1 CES
COORDENADOR DE ENFERMAGEM 1 CES
COORDENADOR ODONTOLÓGICO 1 CES
COORDENADOR DA SAMU 1 CES
COORDENADOR DE ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 1 CES
COORDENADOR DE SAÚDE  MENTAL 1 CES
DIVISÕES
CHEFE DE DIVISÃO EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 1 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE ZOONOSES 1 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇO DE LABORATÓRIO 1 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE PREPARO DE PAGAMENTO 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE 1 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 1 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 4 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE FATURAMENTO 1 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE PESSOAL 5 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE ARQUIVO MÉDICO, ESTATÍSTICA E DOCUMENTAÇÃO CIENTIFICA 1 CCATS 
CHEFE DE DIVISÃO DE CONTAS MÉDICAS 5 CCATS 
UNIDADES DE SAÚDE
ASSESSOR  ADMINISTRATIVO DE UNIDADES DE SAÚDE 28 CCAES 
ASSESSOR  MÉDICO DE UNIDADES DE SAÚDE 5 CCS V
ASSESSORES TÉCNICOS
ASSESSOR TÉCNICO DE CONTROLE DE FREQUENCIA 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS - DST/AIDS 1 CCAES 
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ASSESSOR TÉCNICO DO BOLSA FAMILIA, PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DO PROGRAMA SAÚDE DO ADOLESCENTE 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DO PROGRAMA SAÚDE DA MULHER 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA CRIANÇA 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE REGULAÇÃO 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE PROJETOS 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE PROGRAMA PAISMICA 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE PROGRAMA DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E A CRIANÇA 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE PROGRAMA DE SAÚDE MENTAL 5 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE PROGRAMA DE DOENÇAS CRONICRODEGENERATIVAS E SAÚDE DO IDOSO 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE PROGRAMA DE CONTROLE DE TABAGISMO E OUTROS FATORES DE RISCO BUCAL 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA  A PACIENTES COM FISSURA LABIO-PALATAL E PRODIAPE 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE TECNOLOGIA E DADOS DA SAÚDE 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE CONTROLE DE FROTA 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 2 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE CONTAS MÉDICAS 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE CARTÃO NACIONAL DO SUS 1 CCAES 
ASSESSOR TÉCNICO DE AÇÕES PROGRAMATICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 CCAES 
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CHEFE DE GABINETE 1 STS
ASSESSOR ESPECIAL 15 CCAES 
ASSESSOR JURÍDICO 1 STS
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊCIAS
CARGO COMISSIONADO SUS IV 150 CCS IV
CARGO COMISSIONADO SUS V 300 CCS V
CARGO COMISSIONADO SUS III 50 CCS III
CARGO COMISSIONADO SUS I 50 CCS I
CARGO COMISSIONADO SUS II 170 CCS II 
CARGO COMISSIONADO SAÚDE  IX 100 CCS IX
CARGO COMISSIONADO SAÚDE VIII 100 CCS VIII
CARGO COMISSIONADO SAÚDE VII 100 CCS VII 
CARGO COMISSIONADO SAÚDE VI 1000 CCS VI
CARGO COMISSIONADO ASSESSOR TÉCNICO DA SAÚDE II 95 CCATS 
CARGO COMISSIONADO ASSESSOR ESPECIAL DA SAÚDE II 90 CCAES 
ASSESSOR OPERACIONAL 160 CCAGS
ASSESSOR ADMINISTRATIVO  DA SAÚDE 30 FG2
ASSESSOR ADMINISTRATIVO  DA SAÚDE 100 CCAGS
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UG: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SIGLA: FMS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBO-

LO
PRESIDÊNCIA DO FMS
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 SM
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 STS
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 1 STS
COORDENADORIAS
COORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 CES
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 1 CES
COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 1 CES
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 1 CES
COORDENADOR DE FARMÁCIA E ALMOXARIFADO 1 CES
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO AUDITORIA E GESTÃO 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE AUDITORIA CONTÁBIL 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE FARMÁCIA 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO 1 CCATS 
CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO 1 CCATS 
ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA DO FMS
ASSESSOR EXECUTIVO 2 CCAES
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2 CCATS 

ANEXO A10
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SIGLA: SEMOB

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 1 SM
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SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA 1 SS
SUSECRETÁRIO OPERACIONAL DE OBRAS 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE OBRAS E PROJETOS VIÁRIOS 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PROJETOS 1 SS
SUSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DE OBRAS 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE OBRAS E FISCALIZAÇÃO 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE ANÁLISE E PROJETOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE OBRAS E PROJETOS VIÁRIOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PROJETOS 1 ST
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE OBRAS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE AÇÕES FISCAIS 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS 1 CE
COORDENADOR DE PROJETOS VIÁRIOS 1 CE
COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTOS DE CONVÊNIOS 1 CE
COORDENADOR DE IMPLANTAÇÃO DA PHIS E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 1 CE
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE OBRAS 1 CE
COORDENADOR DE ANÁLISE DE PROJETOS 1 CE
COORDENADOR DE PROJETOS 1 CE
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO OPERACIONAL DE PROJETOS ESPECIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO OPERACIONAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONVENIOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE IMPLANTAÇÃO DO PHIS 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO DE IMÓVEIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO DE PROJETOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DE PROJETOS 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE MAPOTECA 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE CARTOGRÁFIA E TOPOGRÁFIA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA CCT 1 FG 3
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
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ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSORIA DAS SUBSECRETARIAS
ASSESSOR TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS 2 CCAT
ASSESSOR TÉCNICO PARA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E PERÍCIAS 5 CCAT
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 6 CCAT
ASSESSOR TÉCNICO PARA ELABORAÇÃO DE CONVÊNIOS 2 CCAT
ASSESSOR OPERACIONAL 4 FG3
ASSESSOR OPERACIONAL 20 CCAG

ANEXO A11
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORDEM URBANA
SIGLA: SEMDOURB

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORDEM URBANA 1 SM
SUBSECRETARIA
SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORDEM URBANA 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1 ST
SUPERINTENDENTE DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE ASSUNTOS EMPRESARIAIS 1 CE
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE ORDEM URBANA 1 CE
COORDENADOR DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE ASSUNTOS INTERNOS 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO EMPRESARIAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE FOMENTO 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO PARA LEGALIZAÇÃO 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 CCAG
ASSESSOR MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
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ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR OPERACIONAL 1 CCAG
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR JURÍDICO 1 CE
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR DE ASSUNTOS EXTERNOS 1 CCAT
ASSESSOR  DE FISCALIZAÇÃO DE ORDEM URBANA 130 CCAT
ASSESSOR DE ASSUNTOS INTERNOS 1 FG 3

ANEXO A12
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
SIGLA: SEMTRE

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE TRABALHO E RENDA 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE TRABALHO 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE TRABALHO E RENDA 1 CE
COORDENADOR DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 1 CE
COORDENADOR DE PROMOÇÃO DE TRABALHO DE SEGUIMENTOS MARGINALIZADOS 1 CE
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 1 CE
COORDENADOR DE FOMENTO A ECONOMIA SOLIDÁRIA 1 CE
COORDENADOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SEGURO DESEMPREGO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PRIMEIRO EMPREGO PARA JOVENS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE INCLUSÃO DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL E PATRIMÔNIO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO POPULAR 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE COMÉRCIO JUSTO E CRÉDITO 1 CCAT
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CHEFE DA DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 1 CCAT
SEÇÕES
CHEFE DO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 1 FG 1
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 3 FG 3

ANEXO A13
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SIGLA: SEMCITE

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1 SM
SUBSECRETARIA
SUBSECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1 SS
SUPERINTENDÊNCIA
SUPERINTENDENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS 1 CE
COORDENADOR DE FOMENTO TECNOLÓGICO 1 CE
COORDENADOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 1 CE
COORDENADOR DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PROFISSIONAL 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO TÉCNICO CIENTÍFICO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ESCOLAS TÉCNICAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS TECNOLÓGICOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE APLICATIVOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SOFTWARE 1 CCAT
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CHEFE DA DIVISÃO DE HARDWARE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE INCLUSÃO DIGITAL 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 CCAG
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSOR OPERACIONAL 1 CCAG
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
SEÇÕES
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE INFORMAÇÕES GEOREFERENCIADAS 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLÓGICA 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE TREINAMENTO 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E APLICAÇÕES 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO CONSULTORIA ESCOLA/SAÚDE 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE APLICAÇÕES DE SOFTWARE 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE BANCO DE DADOS 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE INOVAÇÃO E DIFUSÃO TECNOLÓGICA 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE INCUBADORAS DE EMPRESAS 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE REDE 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE SISTEMAS 1 CCAG
CHEFE DA SEÇÃO DE TELECENTROS 1 CCAG

ANEXO A14
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
SIGLA: SEMSEG

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSPORTE 1 SM
SUBSECRETARIA
SUBSECRETARIO DE TRÂNSITO 1 SS
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SUBSECRETARIO OPERACIONAL 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE SEGURANÇA 1 SS
SUPERINTENDÊNCIA
SUPERINTENDENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DA CET MERITI 1 CE
COORDENADOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1 CE
COORDENADOR DE AÇÕES TÁTICAS 1 CE
COORDENADOR DE OPERAÇÕES 1 CE
COORDENADOR DO DEPÓSITO PÚBLICO 1 CE
CORREGEDORIA
CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE SEÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO DE AÇÕES TÁTICAS 1 CCAT
SEÇÕES
CHEFE DA SEÇÃO DE GRUPAMENTO DA RONDA ESCOLAR 1 CCAT
CHEFE DA SEÇÃO DE GRUPAMENTO DE AÇÕES TÁTICAS 4 CCAT
CHEFE DA SEÇÃO DE GRUPAMENTO DE AÇÕES TÁTICAS 2 FG 3
CHEFE DA SEÇÃO DE GRUPAMENTO DE TRÂNSITO 1 FG 3
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSOR EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSOR MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR ESPECIAL 4 CCAE
ASSESSOR JURÍDICO 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
OUVIDOR DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTES 1 FG 1
ASSESSORIA DAS SUBSECRETARIAS
ASSESSOR OPERACIONAL DE TRÂNSITO 30 CCAG
ASSESSOR OPERACIONAL DE TRANSPORTES CONCEDIDOS 2 FG 3
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO DEPÓSITO 3 CCAT
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 5 CCAT
ASSESSOR DE OPERAÇÕES  9 CCAG
INSPETORIAS DAS SUBSECRETARIAS
INSPETOR DE TRÂNSITO 1 1 CCAT 
INSPETOR DE TRÂNSITO 2 1 CCAT 
INSPETOR DE TRÂNSITO 3 1 CCAT 
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ANEXO A15
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTE E LAZER
SIGLA: SEMEL

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  ESPORTE E LAZER 1 SM
SUBSECRETARIA
SUBSECRETÁRIO DE ESPORTES 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE LAZER 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE ESPORTES 1 ST
SUPERINTENDENTE DE LAZER 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DA VILA OLÍMPICA 1 CE
COORDENADOR DE ATIVIDADES DE LAZER 1 CE
COORDENADOR DE ATIVIDADES ESPECIAIS 1 CE
COORDENADOR DE ESPORTES 1 CE
COORDENADOR DE EVENTOS ESPORTIVOS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA VILA OLIMPÍCA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ATIVIDADES DE LAZER 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ATIVIDADES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES DA COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES DA COORDENADORIA DE VILA OLÍMPICA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EVENTOS 2 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE ESPORTIVA 1 CCAT
SEÇÕES 
CHEFE DA SEÇÃO DE FISIOTERAPIA 1 CCAT
CHEFE DA SEÇÃO DE PEDAGOGIA 1 CCAT
CHEFE DA SEÇÃO DE PSICOLOGIA 1 CCAT
CHEFE DA SEÇÃO DE ENFERMAGEM 1 CCAT
CHEFE DA SEÇÃO DE NUTRICIONISMO 1 CCAT
CHEFE DA SEÇÃO MÉDICA 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR OPERACIONAL 4 CCAG
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 FG 3
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR ESPECIAL  4 CCAE
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 5 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 1 CCAT
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ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR DO NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO 10 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE INSTRUTORES DE ESPORTE 50 CCAT
ASSESSOR DO NÚCLEO DE INSTRUTORES DE LAZER 10 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE INSTRUTORES PARA O DEFICIENTE FÍSICO 2 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE INSTRUTORES DE ESPORTES 5 CCAG

ANEXO A16
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
SIGLA: SEMADEC

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE AMBIENTE 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE DEFESA CIVIL 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE DEFESA CIVIL 1 ST
SUPERINTENDENTE DE PROJETOS ESPECIAIS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E PLANEJAMENTO AMBIENTAL 1 ST
SUPERINTENDENTE DE LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 1 ST
SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS PARA A QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL 1 CE
COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS 1 CE
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO DA DEFESA CIVIL 1 CE
COORDENADOR DE ARBORIZAÇÃO E PAISAGISMO 1 CE
COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AMBIENTAIS 1 CE
COORDENADOR DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 1 CE
COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO E RECURSOS DA DEFESA CIVIL 1 CE
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DA DEFESA CIVIL 1 CE
COORDENADOR DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1 CE
COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS 1 CE
COORDENADOR DE RECURSOS HÍDRICOS E AGENDA 21 1 CE
COORDENADOR DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DA DEFESA CIVIL 1 CE
COORDENADOR OPERACIONAL DA DEFESA CIVIL 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA DEFESA CIVIL 1 CCAT
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CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES FISCAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DO HORTO BOTÂNICO E ÁREAS PROTEGIDAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE MOBILIZAÇÃO E RECURSOS DA DEFESA CIVIL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DA DEFESA CIVIL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DA DEFESA CIVIL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DA DEFESA CIVIL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DE PROJETOS AMBIENTAIS 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DE PAISAGISMO 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DE FISCALIZAÇÃO 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DE POLÍTICAS PARA QUALIDADE DE VIDA 1 FG 3
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 FG 3
ASSESSOR ESPECIAL 1 CCAE
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 CCAG
ASSESSOR  JURÍDICO 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GEOPROCESSAMENTO 1 CCAT
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR ESPECIAL DE RECURSOS HÍDRICOS 1 CCAG
ASSESSOR ESPECIAL DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS E DESENVOLVIMENTO SUSTETÁVEL 1 CCAG
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSOR ESPECIAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 1 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO DA DEFESA CIVIL 2 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE MOBILIZAÇÃO E RECURSOS DA DEFESA CIVIL 2 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE OPERAÇÕES DA DEFESA CIVIL 2 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DA DEFESA CIVIL 2 CCAG
ASSESSOR OPERACIONAL DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL 30 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO OPERACIONAL DA DEFESA CIVIL 3 CCAG
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ANEXO A17
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
SIGLA: SEMPROS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 1 SM
SUBSECRETARIA
SUBSECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE APOIO AO CIDADÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE DE DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1 ST
SUPERINTENDENTE DE MAPEAMENTO E MONITORAMENTO DE REDE SÓCIO ASSISTEN-
CIAL

1 ST

COORDENADORIAS
COORDENADOR DE APOIO AO CIDADÃO 1 CE
COORDENADOR DE DIREITOS HUMANOS 1 CE
COORDENADOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 1 CE
COORDENADOR DO CRAS 6 CE
COORDENADOR DO CREAS 2 CE
COORDENADOR DO CENTRO POP 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DAS REDES BÁSICAS E ESPECIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DAS REDES BÁSICAS E ESPECIAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO AO CIDADÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E DIREITOS HUMANOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO AO CIDADÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE DIREITOS HUMANOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 1 FG 3
CHEFE DA DIVISÃO DE MAPEAMENTO E MONITORAMENTO 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E APOIO 1 CCAG
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 FG 3
ASSESSOR OPERACIONAL 10 CCAG
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 23 CCAT
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR JURIDICO DO CRAS 1 CCAE
ASSESSOR JURIDICO DO CREAS 1 CCAE
ASSESSOR JURIDICO DO CENTRO POP 1 CCAE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO CRAS 6 CCAT
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ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO CREAS 2 CCAT
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO CENTRO POP 1 CCAT

ANEXO A18
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL
SIGLA: SEMDHIR

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE DIRETOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DA MULHER 1 ST
SUPERINTENDENTE DA JUVENTUDE 1 ST
SUPERINTENDENTE MELHOR IDADE 1 ST
SUPERINTENDENTE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 1 ST
SUPERINTENDENTE DE DIREITOS HUMANOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE INTEGRAÇÃO COM A SOCIEDADE CIVIL 1 ST
SUPERINTENDENTE DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DA JUVENTUDE 1 CE
COORDENADOR DA MELHOR IDADE 1 CE
COORDENADOR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 1 CE
COORDENADOR DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 1 CE
COORDENADOR DE INTEGRAÇÃO COM A SOCIEDADE CIVIL 1 CE
COORDENADOR DA SAÚDE DA MULHER 1 CE
COORDENADOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 1 CE
COORDENADOR DE EVENTOS DA MULHER 1 CE
COORDENADOR DE GERAÇÃO DE RENDA 1 CE
COORDENADOR DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 1 CE
COORDENADOR DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA JUVENTUDE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA MELHOR IDADE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA  - DIREITOS HUMANOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA  - INTEGRAÇÃO SOCIEDADE CIVIL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE GERAÇÃO DE RENDA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE EVENTOS DA MULHER 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE SAÚDE DA MULHER 1 CCAT
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CHEFE DA DIVISÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DA JUVENTUDE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DA MELHOR IDADE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃODE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO COM A SOCIEDADE CIVIL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA AFRO-DESCENDENTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EVENTOS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE EVENTOS CULTURAIS PARA MULHER 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE OFICINAS DE ARTESANATO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS DA JUVENTUDE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS DA MELHOR IDADE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DE INTEGRAÇÃO COM A SOCIEDADE CIVIL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO MÉDICA PARA MULHER 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DE PROJETOS SOCIAIS DA MULHER 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR ESPECIAL 5 CCAE
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 20 CCAT
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA MULHER 1 CCAT
OUVIDORIA DA SUPERINTENDÊNCIA DA MULHER 1 CCAT
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ANEXO A19

UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA
SIGLA: SEMCOM

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA 1 SM
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE IMPRENSA 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE IMPRENSA 1 ST
SUPERINTENDENTE DE IMAGEM 1 ST
SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO/PUBLICIDADE 1 ST
SUPERINTENDENTE DE SINALIZAÇÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE DE WEB 1 ST
SUPERINTENDENTE DE EVENTOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DO CERIMONIAL 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE IMPRENSA 1 CE
COORDENADOR DE IMAGEM 1 CE
COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 1 CE
COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO / PUBLICIDADE 1 CE
COORDENADOR DE SINALIZAÇÃO 1 CE
COORDENADOR DE WEB 1 CE
COORDENADOR DE EVENTOS 1 CE
COORDENADOR DE CERIMONIAL 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DE DIVISÃO DE IMPRENSA 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE IMAGEM 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO / PUBLICIDADE 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE WEB 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE EVENTOS 1 CCAT
CHEFE DE DIVISÃO DE CERIMONIAL 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO 
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR OPERACIONAL 1 FG 3
ASSESSOR OPERACIONAL 2 CCAG
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
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ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO 3 CCAE
ASSESSOR ESPECIAL DE IMPRENSA 2 CCAE
ASSESSOR TECNICO DE IMPRENSA 3 CCAT
ASSESSOR TECNICO DE IMAGEM 3 CCAT
ASSESSOR TECNICO DE COMUNICAÇÃO 3 CCAT
ASSESSOR TECNICO DE FISCALIZAÇÃO / PUBLICIDADE 2 CCAT
ASSESSOR TECNICO DE SINALIZAÇÃO 3 CCAT
ASSESSOR TECNICO DE EVENTOS 2 CCAT
ASSESSOR TECNICO DE CERIMONIAL 3 CCAT
ASSESSOR OPERACIONAL 23 CCAG

ANEXO A20
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SIGLA: SEMSEP

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE CONSERVAÇÃO 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE ENERGIA 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE PAVIMENTAÇÃO 1 SS
SUBSECRETÁRIO DE URBANISMO 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1 ST
SUPERINTENDENTE DE CONSERVAÇÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE DE ENERGIA 1 ST
SUPERINTENDENTE DE PAVIMENTAÇÃO 1 ST
SUPERINTENDENTE DE URBANISMO 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE LIMPEZA URBANA 1 CE
COORDENADOR DE CONSERVAÇÃO 1 CE
COORDENADOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1 CE
COORDENADOR DE PAVIMENTAÇÃO 1 CE
COORDENADOR DE VIATURAS OFICIAIS 1 CE
COORDENADOR DE PARQUES E JARDINS 1 CE
COORDENADOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 CE
COORDENADOR DE URBANISMO 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO LIMPEZA URBANA 1 1 CCAT
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CHEFE DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO LIMPEZA URBANA 2 1 FG 1
CHEFE DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS PÚBLICOS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 CCAG
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 CCAG
CHEFE DA DIVISÃO DA GARAGEM 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E PRÓPRIOS MUNICIPAIS 1 FG 1
CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 1 CCAG
CHEFE DA DIVISÃO DE DEPÓSITO DE MATERIAL 1 CCAG
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ALINHAMENTO DE VIAS URBANAS 1 CCAT
SEÇÕES
ENCARREGADO DE SEÇÃO 1 6 CCAT
ENCARREGADO DE SEÇÃO 2 8 FG 2
CHEFE DE EQUIPE 60 FG 3
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSORIA DAS SUBSECRETARIAS
ASSESSOR OPERACIONAL 15 FG 3
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 10 CCAT
ASSESSOR OPERACIONAL 760 CCAG
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ANEXO A21
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL
SIGLA: SEMIG

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 1 SM
SUBSECRETARIA
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE INTEGRAÇÃO E GOVERNABILIDADE 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE GESTÃO INTEGRADA 1 CE
COORDENADOR DE GOVERNABILIDADE 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
ASSESSOR ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL 4 ST
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 2 CCAT

ANEXO A22
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SIGLA: SEMHAB

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E PRODUÇÃO HABITACIONAL 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 1 CE
COORDENADOR DE ASSUNTOS JURIDÍCOS, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E AÇÃO SOCIAL 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO  ADMINISTRATIVA 1 CCAT
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CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS, TITULAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE  COOPERATIVAS E PROGRAMAS DE AUTO GESTÃO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO  OPERACIONAL E RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E AÇÃO SOCIAL 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE GABINETE 1 SS
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR OPERACIONAL 6 CCAG
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ANEXO A23
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SIGLA: SEMCULT

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE CULTURA 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE ATIVIDADES CULTURAIS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DIVERSAS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPANHIA DE DANÇA 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPANHIA DE TEATRO 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE ESCOLA DE MUSICA 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSORIA DAS SUBSECRETARIAS
ASSESSOR DO NÚCLEO DE ANIMADORES CULTURAIS 10 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE ARTES CENICAS 2 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE ARTES PLÁSTICAS 1 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE INSTRUÇÃO DE MÚSICA 20 CCAG
ASSESSOR TÉCNICO DO NÚCLEO DE INSTRUÇÃO DE MÚSICA 10 CCAT
ASSESSOR DO NÚCLEO DE INSTRUTORES DE DANÇA 4 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DE POESIA 1 CCAG
ASSESSOR DO NÚCLEO DO CORAL 2 CCAG
ASSESSOR DA ESCOLA DE MÚSICA - MAESTRO 1 CCAT
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ANEXO A24
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
SIGLA: SEMAI

UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS/FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO
SECRETARIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 1 SM
SUBSECRETARIAS
SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 1 SS
SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1 ST
COORDENADORIAS
COORDENADOR DE GESTÃO DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS 1 CE
DIVISÕES
CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO OPERACIONAL 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 1 CCAT
CHEFE DA DIVISÃO PLANEJAMENTO DE AÇÕES INSTITUCIONAIS 1 CCAT
ASSESSORIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO
CHEFE DE GABINETE 1 CE
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 1 CCAT
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 1 CCAT
ASSESSOR MANUTENÇÃO E APOIO 1 FG 3
ASSESSOR DE EXPEDIENTE 1 FG 3
ASSESSOR DE SERVIÇOS GERAIS 1 CCAG
ASSESSORIA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
ASSESSOR OPERACIONAL 7 CCAG
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Anexo B - LEI COMPLEMENTAR N°153, DE 08 DE MAIO DE 2013
TABELA DE VALORES DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Descrição dos Cargos   Valor do 70% do Prêmio² de Grat. T. Integral³ Vr. Total Vr. Total 
Subsídios Símbolos Símbolo Símbolo¹  até 100% de até 100% Serv. Efetivo Serv. Comis.
Prefeito Prefeito 24.000,00          
Vice-Prefeito Vice-Prefeito 17.400,00          
Secretário Municipal SM 12.000,00 8.400,00     8.400,00 12.000,00
Subsecretário SS 6.000,00 4.200,00     4.200,00 6.000,00
               
Cargos em Comissão Símbolos            
Superintendente ST 700,00 490,00 700,00 700,00 1.890,00 2.100,00
Coordenador Especial CE 550,00 385,00 550,00 550,00 1.485,00 1.650,00
Cargo em Comissão de Assessoria Especial CCAE 450,00 315,00 450,00 450,00 1.215,00 1.350,00
Cargo em Comissão de Assessoria Técnica CCAT 350,00 245,00 350,00 350,00 945,00 1.050,00
Cargo em Comissão de Assessoria Geral CCAG 226,00 158,20 226,00 226,00 158,20 678,00
Cargo em Comissão de Assessoria aos Conselhos CCAC 510,00 Parcela única 510,00
               
Funçõe Gratificadas Símbolos            
Função Gratificada 1 - Assessoria Executiva FG 1 411,80 Parcela única 411,8O
Função Gratificada 2 - Assessoria Administrativa FG 2 343,20 Parcela única   343,2O
Função Gratificada 3 - Assessoria Operacional FG 3 199,05   Parcela única   199,05
¹ Conforme Lei Orgânica do Município - LOM    
² Conforme Lei Complementar nr. 56/2001.    
³ Conforme Decreto nr. 2621/94.    

Específicos para Profissionais da Secretaria Municipal de Saúde
Descrição dos Cargos   Valor do 70% do Prêmio Grat. T. Integral Vr. Total Vr. Total 
Cargos em Comissão Símbolos Símbolo Símbolo de até: 100 % de até: 100% Serv. Efetivo Serv. Comis.
Superintendente da Saúde STS 700,00 490,00 700,00 700,00 1.890,00 2.100,00
Coordenador Especial da Saúde CES 550,00 385,00 550,00 550,00 1.485,00 1.650,00
Cargo em Comissão de Assessoria Especial da Saúde CCAES 450,00 315,00 450,00 450,00 1.215,00 1.350,00
Cargo em Comissão de Assessoria Técnica da Saúde CCATS 350,00 245,00 350,00 350,00 945,00 1.050,00
Cargo em Comissão de Assessoria Geral da Saúde CCAGS 226,00 158,20 226,00 226,00 158,20,00 678,00

Cargos em Comissão da Saúde - I CCS - I 226,00 158,20 226,00 226,00 158,20 678,00
Cargos em Comissão da Saúde - II CCS - II 250,00 175,00 250,00 250,00 675,00 750,00
Cargos em Comissão da Saúde - III CCS - III 370,00 259,00 370,00 370,00 999,00 1.110,00
Cargos em Comissão da Saúde - IV CCS - IV 370,00 259,00 370,00 370,00 999,00 1.110,00
Cargos em Comissão da Saúde - V CCS - V 600,00 420,00 600,00 600,00 1.620,00 1.800,00
Cargos em Comissão da Saúde - VI CCS - VI 317,00 221,90 317,00 317,00 221,90 951,00
Cargos em Comissão da Saúde  - VII CCS-V II 370,00 259,00 370,00 370,00 999,00 1.110,00
Cargos em Comissão da Saúde - VIII CCS - VIII 940,00 658,00 940,00 940,00 2.538,00 2.820,00
Cargos em Comissão da Saúde - IX CCS - IX 1.640,00 1.148,00 1.640,00 1.640,00 4.428,00 4.920,00
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Específicos para Profissionais da Secretaria Municipal de Educação

Cargos em Comissão Símbolos
Valor do 
Símbolo 

70%  do 
Símbolo

Prêmio de até 
100%

Grat. T. Integral 
de até 100%

Vr. Total  Serv. 
Efetivo

Vr. Total  Serv.  
Comis.

Superintendente da Educação STE 700,00 490,00 700,00 700,00 1.890,00 2.100,00
Coordenador Especial da Educação CEE 550,00 385,00 550,00 550,00 1.485,00 1.650,00
Cargo em Comissão de Assessoria Especial da Edu-
cação CCAEE 450,00 315,00 450,00 450,00 1.215,00 1.350,00
Cargo em Comissão de Assessoria Técnica da Edu-
cação CCATE 350,00 245,00 350,00 350,00 945,00 1.050,00
Cargo em Comissão de Assessoria Geral da Edu-
cação CCAGE 226,00 158,20 226,00 226,00 158,20 678,00
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PODER LEGISLATIVO

EMENDA A LOM Nº 039, DE 08 DE MAIO DE  2013.

“Dispõe sobre a alteração do artigo 78 da Lei Orgânica do Mu-
nicipal que dá nova redação aos parágrafos 1° e 2°”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE MERITI, nos termos do Art. 34, parágrafo 2° as Lei Orgânica 
do Município, Promulga a seguinte,

E   M  E  N  D  A
Art. 1º - Fica alterado o Art.78 da Lei Orgânica Municipal que, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 78 – (...........)
§ 1°- O Projeto de Lei que estabelece o Plano Plurianual será 
remetido à Câmara Municipal até o dia 31 de outubro do primeiro 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo e estabelecerá, por 
distritos, bairros e regiões, as diretrizes, objetivos e metas da ad-
ministração pública municipal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada, devendo suas alterações obedecerem a mesma data de 
duração do Plano.

§ 2°- Os Projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias serão 
remetidos à Câmara Municipal até o dia 15 de junho da cada ano 
e compreenderão as metas e prioridades da administração pública 
municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício finan-
ceiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária, estabelecerá a 
política de fomento e atenderá os dispositivos da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário em especial a Emenda a 
LOM n° 36, de 05 de abril de 2011.

São João de Meriti, 08 de maio de 2013.

Joel Rodrigues Sobrinho
Presidente

Luiz Marcos de O. Muiler
1º Vice-Presidente

Angela Theodoro da Costa
2º Vice-Presidente

Carlos Roberto Bebeto
1º Secretário

Valdecir Dias da Silva
2º Secretário
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